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Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois e vinte e quatro, às quatorze horas, nas dependências do Plenário Jovêncio
José Pedroso da câmara de Vereadores de Jóia- RS, reuniram-se os integrantes da Comissão da Comissão de orçamento,
tinanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença da Presidente: Rosa Maria Dezoídi Lasseni Vice-presidênte: Luis
carlos Souza- Neto da gaita (PDT) e Marcos Antônio Moura - Relator. Presente as servidoras: Rosãna siqueira e Ariane
Rodrigues.

Em pauta, para análise e deliberação do seguinte Proieto de Lei:

Proieto dê Lei ne 4.78412024- Proíbe o Município de Jóia/RS contratar empresas de coordenadores de campanha ou de
líderes partidária, de autoria do Vereador Marcos Antonio Moura - PSDB.

Acompanhando a Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social opina por pedir Parecer Jurídico,
sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lel ne 4,78512024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de RS11.700,00 (Onze Mil e
Setecentos Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

O Relator opinou por parecer Íavorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Projeto de Lei ne 4.18612024 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 30.000,00 (Trinta Mil
Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lei ne 4,78812024 - Autoriza o repasse de recursos financeiros a título de contrapartida ao consórcio CtsA de
autoria do Prefeito de Jóia.
O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lel ne 4.78912024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 12.604,90 (Doze Mil e

Seiscentos e Quatro Reais e Noventa Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lei ne 4,79012024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 4.201 ,64 (Quatro Mil e

Duzentos ê Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lel ne 4.79!12024 - Autori2a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS 255.252,05 (Duzentos e

cinquenta e Cinco Mil e Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinco Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito
de Jóia.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lei ne 4,79212024 - Altera a Lei ne 4.2L312024 que Autoriza Abertura de Credito Adicional Especial no valor de R$

600.000,00 (Seiscêntos Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Proieto de Lel ne 4.79312024 - Alle? a Lei ne 4.2L5/2O24 que Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS

200.000,00 (ouzentos Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Preíeito de Jóia.

O Relator opinou por parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais integrantes.
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REUNIÃO DA COMISSÃO D€ ORçAMENTO, TINANçAS, TRIBUTAçÃO E INFRAE5TRUTURA.
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Foi suspensa a reunião para término da ata.

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião aos quatorze horas e vinte e seis minutos, a qual vai assinada pelos

Vereadores integrantes da co lssao.
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